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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE SOLUÇÕES INTEGRADAS EM TECNOLOGIA, PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS INTEGRADAS PARA: PORTAL LEGISLATIVO DO CIDADÃO E CONSULTA PÚBLICA, PROCESSO LEGISLATIVO, PAINEL ELETRONICO, GERENCIADOR DE LEIS E RESOLUÇÕES, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO, TREINAMENTO E MIGRAÇÃO DOS DADOS LEGADOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU/BA.









Morro do Chapéu/Ba, 19 de Janeiro de 2026.
Ao
Exm. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Eloi Barbosa Falcão filho

                    Venho, através do presente, solicitar autorização para abertura de processo administrativo objetivando a contratação de empresa especializada  em prestação de serviços técnicos na área de soluções integradas em tecnologia, para fornecimento de licença de uso de software de soluções tecnológicas integradas para: portal legislativo do cidadão e consulta pública, processo legislativo, painel eletrônico, gerenciador de leis e resoluções, instalação, configuração, suporte técnico, manutenção, treinamento e migração dos dados legados, para atender as necessidades da câmara municipal de Morro do Chapéu/Ba, conforme especificações, condições, quantitativo e exigências constantes abaixo.

                    A Câmara Municipal de Morro do Chapéu/BA necessita de contratação de empresa do ramo, para prestação de serviços técnicos na área de soluções integradas em tecnologia, para fornecimento de licença de uso de software de soluções tecnológicas integradas para processo legislativo e painel eletrônico, migração, instalação, configuração suporte técnico, manutenção e treinamento à esta Casa Legislativa.

                    Diante disso, torna-se indispensável a contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços técnicos em soluções integradas em tecnologia, que possa fornecer licença de uso de software adequado às necessidades do Poder Legislativo Municipal. Além do fornecimento do software, são essenciais serviços complementares, como migração de dados, instalação, configuração, suporte técnico, manutenção e treinamento dos servidores, assegurando o pleno funcionamento e a correta utilização do sistema. 

                    A adoção dessa solução permitirá a digitalização e automação de diversos processos legislativos, além da implementação de painel eletrônico para maior organização e publicidade das sessões, em conformidade com os princípios da eficiência e transparência da administração pública. 

                    Dessa forma, justifica-se a contratação de empresa especializada para suprir essa necessidade e garantir que a Câmara Municipal de Morro do Chapéu/BA disponha de um sistema moderno, seguro e eficaz para a gestão legislativa.
A presente contratação é, portanto, um instrumento pelo qual esse Poder Legislativo buscará a eficiência nas áreas afetadas pelas tarefas contempladas para o atendimento das exigências legais, mormente àquelas pertinentes à Gestão Pública afetas a essa Câmara Municipal, cuja empresa responsável pela execução, por meio da cessão de pessoal especializado, deverá atentar para o fiel e exato cumprimento das disposições normativas correlatas
Portanto, são serviços essenciais para a continuidade dos serviços públicos da Câmara Municipal de Morro do Chapéu no início da nova gestão, de modo que a ausência de contrato em vigor para a prestação de tal tipo de serviço impede o bom andamento das rotinas administrativas do serviço público.
Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licitação para a execução do objeto acima especificado, sob o critério de julgamento de menor valor global, visando ao atendimento dos princípios da economicidade e preservando a competitividade, lembrando que a economia de escala está sendo levada em consideração, consoante assevera o art. 18, VII c/c o art. 23, da Lei Federal nº 14.133/2021, prevalecendo, portanto, no presente caso, a economicidade como interesse da Administração. 
Dessa forma, diante de uma necessidade imediata, que exige um agir firme da Administração, no sentido de garantir a nova gestão os Princípios Constitucionais que norteiam a Administração Pública: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade Administrativa, Publicidade, Eficiência; bem como os princípios trazidos pela Lei Federal nº 14.133/2021, em seu art. 5º, torna-se imprescindível a contratação de empresa especializada  em prestação de serviços técnicos na área de soluções integradas em tecnologia, para fornecimento de licença de uso de software de soluções tecnológicas integradas para: portal legislativo do cidadão e consulta pública, processo legislativo, painel eletrônico, gerenciador de leis e resoluções, instalação, configuração, suporte técnico, manutenção, treinamento e migração dos dados legados, com fundamento legal no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, senão vejamos:  
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
Art. 75.  É dispensável a licitação:
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

A Lei 14.133/2021, entretanto, previu a necessidade de atualização dos valores constantes na nova lei a cada 1º de janeiro, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a substituí-lo. Deste modo, a cada início de ano teremos valores atualizados.
Com efeito, a partir de 1º de janeiro de 2025 os limites de valores para dispensa de licitação passaram a ser de R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos) e de R$ 130.984,20 (cento e trinta mil novecentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos) para obras e serviços de engenharia, desde que o processo de dispensa seja de acordo com a nova lei.
Dessa forma, atendendo-se à determinação do art. 72 da Nova Lei de Licitações, este processo de contratação direta, através de dispensa de licitação, segue instruído com: a estimativa de despesa, cujo valor estimado da contratação é compatível com os valores praticados no mercado, de modo que, em que pese ainda não tenha sido constituído o banco de dados públicos para análise comparativa de preços e quantitativos, foi devidamente observada a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 
[bookmark: art6xxiiij]Logo, a composição de custos unitários, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, foi realizada através de pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, sendo apresentada justificativa da escolha desses fornecedores. Ademais, os orçamentos foram obtidos com período inferior a 6 (seis) de antecedência da data de divulgação do termo de referência, conforme preceitua o art. 23, §1º, inciso IV, da Lei Federal 14.133/2021.
Diante disso, caso haja a autorização da autoridade competente, sugere-se posteriormente o encaminhamento dos autos ao Setor Jurídico, para formalização de parecer jurídico sobre a contratação pretendida. Em seguida, para o setor contábil para demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido.
O futuro contratado deverá comprovar o preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária.
Diante disso, em razão da necessidade de atendimento do disposto no art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, sugerimos, após a formalização da fase preparatória do procedimento, a divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal de Vereadores de Morro do Chapéu, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.
Apresentamos, portanto, a Vossa Senhoria o respectivo quantitativo e solicitamos autorização para abertura do procedimento de contratação direta, com fundamento no art. 75, inc. II, da Lei Federal nº 14.133/21.
Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para apresentar nossas atenciosas saudações.

Atenciosamente,

Angelo Gabriel Jesus Oliveira Rocha
Diretor Administrativo
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[bookmark: art72i][bookmark: art72ii][bookmark: art72iii][bookmark: art72iv][bookmark: art72v][bookmark: art72vi]SOLICITAÇÃO FORMAL DE COTAÇÃO



À
Empresa:	
CNPJ: 
Endereço
A/C:

Prezados Senhores(as),

Convidamos esta empresa para apresentar proposta comercial, com vistas à execução dos serviços constantes no Termo de Referência que segue anexo.

	[bookmark: _Hlk133054643]ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QTD
	VALOR UNIT
	VALOR GLOBAL

	1
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE SOLUÇÕES INTEGRADAS EM TECNOLOGIA, PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS INTEGRADAS PARA: PORTAL LEGISLATIVO DO CIDADÃO E CONSULTA PÚBLICA, PROCESSO LEGISLATIVO, PAINEL ELETRONICO, GERENCIADOR DE LEIS E RESOLUÇÕES, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO, TREINAMENTO E MIGRAÇÃO DOS DADOS LEGADOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU/BA.
	MÊS
	11
	
	



Ressaltamos que a presente solicitação a esta empresa se justifica em razão de apresentar CNAE compatível com o objeto a ser contratado, bem como em razão de estar sediada no Município ou próximo, de modo a facilitar o atendimento das necessidades da Administração quando solicitado de forma célere.
O prazo para apresentação deste formulário, devidamente assinado, por via postal (Correios) ou digitalizado (anexo ao e-mail), é de 03 (três) dias úteis a contar de seu recebimento.
Atenciosamente,


Geisson Oliveira das Neves Santos
Chefe do Setor de Compras
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Morro do Chapéu/Ba, 20 de Janeiro de 2026.



À Agente de Contratação da Câmara Municipal de Morro do Chapéu-Ba.
Sr. Rodrigo Oliveira da Silva



Com a finalidade de atender à solicitação originária da Câmara Municipal deste Município, autorizo V.Sa. à proceder a abertura no necessário procedimento para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE SOLUÇÕES INTEGRADAS EM TECNOLOGIA, PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS INTEGRADAS PARA: PORTAL LEGISLATIVO DO CIDADÃO E CONSULTA PÚBLICA, PROCESSO LEGISLATIVO, PAINEL ELETRONICO, GERENCIADOR DE LEIS E RESOLUÇÕES, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO, TREINAMENTO E MIGRAÇÃO DOS DADOS LEGADOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU/BA, conforme especificações constantes no Termo de Referência anexo.



Atenciosamente,


Eloi Barbosa Falcão Filho
Presidente da Câmara Municipal de Morro Do Chapéu


















TERMO DE AUTUAÇÃO

DISPENSA Nº 010/2026



PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2026

MODALIDADE: 	DISPENSA DE LICITAÇÃO

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, II, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/21.

OBIJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE SOLUÇÕES INTEGRADAS EM TECNOLOGIA, PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS INTEGRADAS PARA: PORTAL LEGISLATIVO DO CIDADÃO E CONSULTA PÚBLICA, PROCESSO LEGISLATIVO, PAINEL ELETRONICO, GERENCIADOR DE LEIS E RESOLUÇÕES, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO, TREINAMENTO E MIGRAÇÃO DOS DADOS LEGADOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU/BA.




Ao vigésimo segundo dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, autuei a autorização e demais documentos que a instruem. Eu, Rodrigo Oliveira da Silva, Agente de Contratação da Câmara Municipal de Morro do Chapéu/Ba que subscrevi.


Rodrigo Oliveira da Silva
Agente de Contratação da Câmara Municipal de Morro do Chapéu
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Portaria de Designação nº 009/2025


PARECER TÉCNICO


PROCESSO ADMINISTRATIVO: 	011/2026

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 	010/2026


1. 	DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Em razão do enquadramento do valor médio no limite legal fixado no art. 75, inc. II, da Lei Federal 14.133/21, (65.492,11), justifica-se a contratação direta através de dispensa de licitação em razão do valor, uma vez que se trata de exceção à regra de realização de processo licitatório.

2. 	DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS

Em análise aos presentes autos, observamos que o valor previamente estimado da contratação é compatível com os valores praticados pelo mercado, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Logo, no processo de contratação de serviços que não sejam de engenharia, o valor estimado foi definido por meio da pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, sendo apresentada justificativa da escolha desses fornecedores.

Diante disso, em razão da necessidade de atendimento do disposto no art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, sugere-se, para a escolha do fornecedor, a proposta mais vantajosa a ser aferida após divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal de Morro do Chapéu, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados.

3. 	PARECER TÉCNICO 

Ex positis, face ao atendimento de todos os pré-requisitos legais, concordamos com o processo de dispensa de licitação amparado no art. 75, inc. II, da lei 14.133/21, e encaminhamos os autos para autorização da publicidade do art. 75, § 3º, objetivando a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração.


Morro do Chapéu/Ba, 28 de Janeiro de 2025.




Rodrigo Oliveira da Silva
Agente de Contratação da Câmara Municipal de Morro do Chapéu
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Portaria de Designação nº 009/2025

Morro do Chapéu /Ba, 28 de Janeiro de 2026.
Ao
Exm. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Eloi Brabosa Falcão Filho


Processo Administrativo nº 019/2025

Ref.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE SOLUÇÕES INTEGRADAS EM TECNOLOGIA, PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS INTEGRADAS PARA: PORTAL LEGISLATIVO DO CIDADÃO E CONSULTA PÚBLICA, PROCESSO LEGISLATIVO, PAINEL ELETRONICO, GERENCIADOR DE LEIS E RESOLUÇÕES, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO, TREINAMENTO E MIGRAÇÃO DOS DADOS LEGADOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU/BA.





Seguem os autos com o Parecer Técnico deste Setor de Licitações, para que, diante do disposto no art. 75, § 3º, Vossa Excelência autorize a publicidade objetivando a escolha de propostas adicionais para que seja contratada a proposta mais vantajosa para a Administração.



Rodrigo Oliveira da Silva
Agente de Contratação da Câmara de Morro do Chapéu/Ba
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[bookmark: _GoBack]Morro do Chapéu/Ba, 03 de Fevereiro de 2026.



Ao Agente de Contratação do Município de Morro do Chapéu/BA
Sr. Rodrigo Oliveira da Silva



Com a finalidade de atender à solicitação originária da Câmara Municipal deste Município, autorizo V.Sa. à proceder a abertura no necessário procedimento para a contratação de empresa especializada  em prestação de serviços técnicos na área de soluções integradas em tecnologia, para fornecimento de licença de uso de software de soluções tecnológicas integradas para: portal legislativo do cidadão e consulta pública, processo legislativo, painel eletrônico, gerenciador de leis e resoluções, instalação, configuração, suporte técnico, manutenção, treinamento e migração dos dados legados, para atender as necessidades da câmara municipal de Morro do Chapéu/Ba, conforme especificações constantes no Termo de Referência anexo.
.


Atenciosamente,


Eloi Barbosa Falcão Filho
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
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ATA DE ABERTURA DE ENVELOPES 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2025

Às 09h30min do dia 07 de Fevereiro de 2025, reuniu-se na sala da CPL da Câmara Municipal de Vereadores de Morro do Chapéu, situada na Avenida Senhor dos Passos, 299, Capelinha, Morro do Chapéu-BA, Cep: 44.850-000, o Agente de Contratação e os membros da equipe de apoio, designados pelo Portaria nº 009, de 08 de janeiro de 2025, para, em atendimento às disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, realizar os procedimentos relativos à Dispensa de Licitação nº 010/2025, que tem por CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE SOLUÇÕES INTEGRADAS EM TECNOLOGIA, PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS INTEGRADAS PARA: PORTAL LEGISLATIVO DO CIDADÃO E CONSULTA PÚBLICA, PROCESSO LEGISLATIVO, PAINEL ELETRONICO, GERENCIADOR DE LEIS E RESOLUÇÕES, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO, TREINAMENTO E MIGRAÇÃO DOS DADOS LEGADOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU/BA. Após declarar aberta a sessão, o Agente de Contratação informou a todos os presentes sobre a condução do procedimento, solicitando a documentação dos interessados. Preliminarmente, não se constatou a presença de nenhum representante legal de empresas, por fim foi verificada o envio de duas propostas adicionais são elas, da empresa ELOS GOLD, no valor global de R$ 38.335,00 e da empresa GENILDO DE SOUSA ELOI, no valor global de R$ 25.300,00. Mais nenhuma outra proposta foi apresentada. Ato contínuo, foram analisados os documentos de habilitação da empresa. Verificou-se que a empresa atendeu a todas as exigências do Termo de Referência, apresentando sua proposta de preços no valor global de R$ 25.300,00 Assim, após conferencia a Comissão Permanente de Contratação, declara vencedora a empresa proponente da menor oferta, a saber: GENILDO DE SOUSA ELOI. Nada houve a registrar em ata. E como nada mais teve a tratar, encerrou a sessão às 10h, adotando a lavratura desta Ata que foi, não só por ele assinada, como também, por toda a Comissão. Morro do Chapéu, Sala de Reuniões da Comissão de Licitação, em 07 de Fevereiro de 2025. Assinam.

Rodrigo Oliveira da Silva
Agente de Contratação da Câmara Municipal de Morro do Chapéu
Decreto de Designação nº 009/2025

Geisson Oliveira das Neves Santos 
Membro da equipe de apoio
Decreto de Designação nº 009/2025


Alisson Gomes de Oliveira 
Membro da equipe de apoio
Decreto de Designação nº 009/2025






















Ao
Departamento de Contabilidade


Processo Administrativo nº 019/2025

Ref.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE SOLUÇÕES INTEGRADAS EM TECNOLOGIA, PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS INTEGRADAS PARA: PORTAL LEGISLATIVO DO CIDADÃO E CONSULTA PÚBLICA, PROCESSO LEGISLATIVO, PAINEL ELETRONICO, GERENCIADOR DE LEIS E RESOLUÇÕES, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO, TREINAMENTO E MIGRAÇÃO DOS DADOS LEGADOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU/BA.





Prezado Senhor,

Em observância ao art. 72, IV da lei 14.133/21, solicitamos do setor contábil a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido com o objeto deste processo administrativo.

Atenciosamente,

Morro do Chapéu/Ba, 07 de fevereiro de 2025.



Rodrigo Oliveira da Silva
Agente de Contratação da Câmara Municipal de Morro do Chapéu
Decreto de Designação nº 009/2025

[image: ]ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MORRO DO CHAPÉU
CNPJ/MF: 63.111.215/0001-08



Morro do Chapéu/Ba, 07 de fevereiro de 2025.
.

Ao
Agente de Contratação da Câmara Municipal de Morro do Chapéu


Na forma solicitada pela Diretoria Administrativa desta Câmara Municipal, a respeito da demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido com o objeto deste processo administrativo, visando atender as necessidades daquele Órgão, demonstro a compatibilidade da previsão de recursos, conforme exposto abaixo:


01 – CÂMARA MUNICIPAL 
2.002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO LEGISLATIVO
3.3.90.40.00 – Serviços de Téc. Da Info e Comunicação - PJ	
15000000 – Recursos Ordinários


Atenciosamente,

Edlene Mendes Barreto
Departamento de Contabilidade 

CRC  025485/O-8
À 
Assessoria Jurídica 
Processo Administrativo nº 019/2025

Ref.: 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE SOLUÇÕES INTEGRADAS EM TECNOLOGIA, PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS INTEGRADAS PARA: PORTAL LEGISLATIVO DO CIDADÃO E CONSULTA PÚBLICA, PROCESSO LEGISLATIVO, PAINEL ELETRONICO, GERENCIADOR DE LEIS E RESOLUÇÕES, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO, TREINAMENTO E MIGRAÇÃO DOS DADOS LEGADOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU/BA.
Em conformidade com a Lei Federal 14.133/21, mais precisamente no seu art. 72, inciso III, solicito que seja previamente examinada a solicitação para contratação através de dispensa de licitação e que seja elaborado um parecer jurídico para que transcorra dentro dos tramites legais e lisura administrativa.
Informamos que foi utilizado, como fundamentação legal para esse processo de dispensa de licitação o art. 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/21.         
         Este Processo Administrativo encontra-se instruído com: 
(1) documento de formalização de demanda, juntamente com o termo de referência; 
(2) a estimativa de despesa, cujo valor estimado da contratação é compatível com os valores praticados no mercado, conforme documento apresentado pelo setor competente, de modo que, em que pese ainda não tenha sido constituído o banco de dados públicos para análise comparativa de preços e quantitativos, foi devidamente observada a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Logo, a composição de custos unitários, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, foi realizado através de pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, sendo apresentada justificativa da escolha desses fornecedores.
(3) demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
(4) comprovação de que o proponente da melhor oferta preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; 
(5) razão da escolha do contratado (menor preço ofertado em sessão pública); 
(6) justificativa de preço; 
(7) autorização da autoridade competente.
Caso opine favoravelmente pela contratação, favor encaminhar parecer jurídico para que a autoridade superior autorize o procedimento de dispensa e proceda com a devida publicidade.
Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos de estima e consideração.
Atenciosamente,
Morro do Chapéu/Ba, 07 de fevereiro de 2025.
Rodrigo Oliveira da Silva 
Agente de Contratação da Câmara Municipal de Morro do Chapéu
Decreto de Designação  nº 009/2025




















PARECER JURÍDICO

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2025

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo devidamente justificado; 

CONSIDERANDO a formalização da demanda através da manifestação da Diretoria Administrativa com as justificativas necessárias para a contratação;

CONSIDERANDO a estimativa de despesa, cujo valor estimado da contratação é compatível com os valores praticados no mercado, conforme documento apresentado pelo setor competente, de modo que, em que pese ainda não tenha sido constituído o banco de dados públicos para análise comparativa de preços e quantitativos, foi devidamente observada a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Logo, a composição de custos unitários, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, foi realizada através de pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, sendo apresentada justificativa da escolha desses fornecedores.

CONSIDERANDO a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

CONSIDERANDO a comprovação de que o proponente da melhor oferta, após a devida publicidade prescrita no art. 75, § 3º, objetivando a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração, preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; 

CONSIDERANDO a razão da escolha do contratado e a justificativa do preço, através da escolha da proposta mais vantajosa para a Administração;

CONSIDERANDO o parecer jurídico demonstrando o pleno atendimento dos requisitos exigidos;

CONSIDERANDO a possibilidade de contratação direta através de dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21;

CONSIDERANDO que foram cumpridas as exigências legais;

CONSIDERANDO o uso das atribuições que me foram conferidas;

AUTORIZO a contratação direta através de dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, e que o extrato decorrente do contrato seja divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. Após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.


Morro do Chapéu/Ba, 04 de fevereiro de 2025.


Eloi Barbosa Falcão Filho
Presidente da Câmara Municipal de Morro do Chapéu
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Aviso de Contratacao Direta n® 010/2025

Ultima atualizagdo 04/02/2025

Local: Morro do Chapéu/BA  Orgao: MORRO DO CHAPEU CAMARA DE VEREADORES  Unidade compradora: 1010 - CAMARA MUNICIPAL
Modalidade da contratagao: Dispensa  Amparo legal: Lei14133/2021 Art. 75,1l Tipo: Aviso de Contratacdo Direta  Modo de disputa: Dispensa Com Disputa

Registro de prego: Nao

Data de divulgagao no PNCP: 04/02/2025 Situagao: Divulgada no PNCP Data de

o de recebimento de propostas: 04/02/2025 0800 (horario de Brasilia)
Data fim de recebimento de propostas: 07/02/2025 09:30 (horario de Brasilia)

Id contratagao PNCP: 63111215000108-1-000019/2025  Fonte: IBDM Modernizaco Assessoria e Consultoria

Objeto:

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTACAO DE SERVICOS TECNICOS NA AREA DE SOLUCOES INTEGRADAS EM TECNOLOGIA, PARA FORNECIMENTO DE LICENCA DE
USO DE SOFTWARE DE SOLUCOES TECNOLOGICAS INTEGRADAS PARA: PORTAL LEGISLATIVO DO CIDADAO E CONSULTA PUBLICA, PROCESSO LEGISLATIVO, PAINEL ELETRONICO,
GERENCIADOR DE LEIS E RESOLUCOES, INSTALACAO, CONFIGURACAO, SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO, TREINAMENTO E MIGRACAO DOS DADOS LEGADOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPEU/BA.

ltens Arquivos Contratos/Empenhos Historico

a

[«

»




image1.png




image2.png





 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


P


ROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 


011/2026


 


 


DISPENSA Nº 


010


/2025


 


 


 


 


CONTRAT


AÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  EM


 


PRESTAÇÃO DE 


SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE SOLUÇÕES INTEGRADAS EM 


TECNOLOGIA, PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE 


SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS INTEGRADAS PARA: PORTAL LEGISLATIVO DO 


CIDADÃO E CONSULTA PÚBLICA, PROCESSO LEGISLATIVO, PAINEL 


ELETRONIC


O, GERENCIADOR DE LEIS E RESOLUÇÕES, INSTALAÇÃ


O


, 


CONFIGURAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO, TREINAMENTO E 


MIGRAÇÃO DOS DADOS LEGADOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 


CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU/BA.


 


 


 


 


 


 


 


 


 




                    P ROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  011/2026     DISPENSA Nº  010 /2025         CONTRAT AÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  EM   PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE SOLUÇÕES INTEGRADAS EM  TECNOLOGIA, PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE  SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS INTEGRADAS PARA: PORTAL LEGISLATIVO DO  CIDADÃO E CONSULTA PÚBLICA, PROCESSO LEGISLATIVO, PAINEL  ELETRONIC O, GERENCIADOR DE LEIS E RESOLUÇÕES, INSTALAÇÃ O ,  CONFIGURAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO, TREINAMENTO E  MIGRAÇÃO DOS DADOS LEGADOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA  CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU/BA.                  

